
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2025-PESSP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2025 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Saúde, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: lo de setembro de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 

Modo de disputaAberto e fechado 
Link: com pras.m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada para implantação, fornecimento, locação e 
manutenção de sistema integrado de controle de acesso, gestão de estoque, gestão 
de frota e gerenciamento de senhas com acesso via internet, incluindo equipamentos 
necessários para o pleno funcionamento do sistema, conforme especificações 
descritas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n'14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70 da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 e no inciso 
III do art. 50 da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos § 1° ao 30  do art. 40  da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microem presa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

51.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reínício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 
- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
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demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente-estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
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6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.porta  Itra nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor=nome&di recao=as 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.porta  Itra nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordena rPor=nome&di recao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
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ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá '  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de -29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, §10, e art. 60, §40). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n°3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
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formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

812. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.131. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

91. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
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Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá; 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital.. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até OS 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

Rua: Jose Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-080 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gahinete{pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GU1A00$ PELO COMPROMISSO 

PÁGINAS 

    

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/CE, 12 de agosto de 2025 

son »-nevides Rodrigues 
R(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. contratação de empresa especializada para implantação, fornecimento, locação e 
manutenção de sistema integrado de controle de acesso, gestão de estoque, gestão 
de frota e gerenciamento de senhas com acesso via Internet, incluindo equipamentos 
necessários para o pleno funcionamento do sistema, conforme especificações 
descritas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

	

1 	 IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO i. 	1700 	 Unidade 

- implantação do sistema completo; - instalação dos seguintes equipamentos por unidade: - 01 equipamento face Id para controle 
de ponto por reconhecimento facial; - 01 impressora para geração desenhas; - 01 monitor de alta visibilidade para chamada de 
senhas; - 01 equipamento de áudio para chamar senhas; - 01 computador servidor local para sistema; - treinamento presencial 
(mínimo de 8 horas por unidade); - rnanual de operação cio sistema e dos equipamentos. 

	

2 	 LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 204,00 	 Serviço 

- licenciamento de uso do sistema; - disponibilização e manutenção dos equipamentos; - suporte técnico remoto e presencial; -. 
atualizações do sistema; - sistema acessível via windows, android e ios, com acesso via dispositivos móveis através da web. 

LOTE CÍNICO 

	

ITEM 
	

DESCRIÇÃLO 	 QTD 
	

UND 
	

V. UNFU 	V. TOTAL 

1 	IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO 
	

17.0 	Unidade 
	

P$12.500,00 	P$ 212.500,00 

Especificação: - Implantação do sistema completo; - instalação dos seguintes equipamentos por unidade: - 01 equipamento FACE 
ID para controle de ponto por reconhecimento facial; - 01 impressora para geração desenhas; - 01 monitor de alta visibilidade 
para chamada de senhas; - 01 equipamento de áudio para chamar senhas; - 01 computador servidor local para sistema; - 
Treinamento presencial (mínimo de 8 horas por unidade); - Manual de operação do Sistema e dos equipamentos. 

2 	LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 204.0 Í 	Serviço 	 R$2.900,00 	R$591.600,00 

Especificação: - Licenciamento de uso do sistema; 	 dos equipamentos; - Suporte técnico remoto e 
presencial; - Atualizações do sistema; - Sistema acessível via Windows, Android e lOS, com acesso via dispositivos móveis através da 
web. 

Valor total do lote R$ 804.100,00 (oitocentos e quatro mil e cem reaja) 

Valor total P$ 804.100,00 (oitocentos e quatro mil e cem reais) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra corno sendo de bem de luxo. 
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 10  DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 804.100,00 (oitocentos e quatro mil 
e cem reais) 

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 
em conjunto aos detalhes e normas técnicas em consonância a este termo de 
referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Da garantia. 

4.3.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na quantidade de itens/lotes, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da Lei no 14.133/2021. Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lotes, a 
critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na 
Conta Corrente n° Agência n° 756-7 - Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca/CE 
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4.4. Especificações Técnicas: 

4.4.1. Sistema com operação local independente de internet e com acesso remoto 
via internet; 

4.4.2. Backup automático e manual; 

4.5. Face id - controle de horários 
4.5.1. Registro de entrada e saída por reconhecimento facial; 

4.6. Frota 

4.6.1. Cadastro de veículos e motoristas; 
4.6.2. Controle de combustível e viagens. 
4.7. Senhas 
4.7.1 Impressão e chamada automática de senhas; 

4.7.2. Integração com especialidades médicas. 
4.8. Estoque 
4.8.1. Controle e relatórios de medicamentos e materiais; 
4.8.2. Alertas de vencimento e reposição. 

4.9. Relatórios 
4.9.1. Frequência, horários trabalhados; diário, semanal e mensal; 

4.9.2. Quantidade de medicamentos recebidos e distribuídos; 
4.9.3. Registro de viagens e consumo dos transportes 
4.9.4. Pacientes atendidos por dia, semana e mês, tempo de espera 

4.10. Demais requisitos da contratação 

4.10.1. Proibida sublocação ou cessão de direitos de terceiro; 

4.10.2. Apresentar Plano de Trabalho detalhado (cronograma, metodologia, equipe); 

4.10.3. Promover treinamento e suporte; 

4.10.4. Manter atualizações constantes do sistema. 

4.11. Prazos E Condições De Execução: 

4.11.1. Implantação: até 05cinco) dias após a assinatura do contrato; 

-4.11.2. Locação: 12 meses, podendo ser prorrogado. 

4.11.3. PAGAMENTO: 

Lote 01: pagamento único após recebimento dos itens alugados; 

Lote 02: pagamento mensal 

4.12. Fiscalização: 

A fiscalização será realizada por servidor designado, podendo aplicar penalidades em 
caso de descumprimento 

4.13. Prova de Conceito 

4.13.1. Com vistas a modernizar e otimizar o atendimento à população nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), garantindo maior organização interna, controle do fluxo de 
pacientes, gestão de estoque de medicamentos e controle da frota de veículos, será 
exigida a realização de Prova de Conceito (POC) para a presente contratação. 
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4.13.2. A Prova de Conceito terá por finalidade comprovar, de forma prática, que o 
sistema integrado ofertado - abrangendo controle de acesso, gestão de estoque, 
gestão de frota e gerenciamento de senhas com acesso via internet, incluindo todos 
os equipamentos necessários - atende plenamente às especificações técnicas e 
funcionais descritas neste edital, demonstrando capacidade de operação no 
ambiente das UBS. 

4.14. O licitante convocado deverá apresentar a POC no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da notificação formal emitida pelo responsável pela 
contratação. 

1. 	Critérios 	Técnicos 	de 	Avaliação 	da 	POC 
A Prova de Conceito será avaliada com base nos seguintes critérios objetivos: 

1. Funcionalidade - Verificação do pleno funcionamento de todos os módulos 
propostos, incluindo integração entre controle de acesso, gestão de estoque, 
gestão de frota e gerenciamento de senhas. 

2. Integração de Dados - Capacidade de o sistema unificar informações em 
tempo real entre as diferentes áreas, com consistência e ausência de erros. 

3. Usabilidade- Facilidade de uso e clareza da interface para operadores das UBS, 
com apresentação intuitiva e de fácil compreensão. 

4. Tempo de Resposta - Desempenho do sistema na execução de operações, 
consultas e emissão de relatórios, com tempo de resposta adequado para uso 
em ambiente de atendimento ao público. 

S. Geração de Relatórios - Capacidade de emissão de relatórios completos e 
customizáveis, contemplando indicadores de gestão, movimentação de 
estoque e controle de fluxo de pacientes. 

6. Segurança da Informação - Implementação de mecanismos de controle de 
acesso, autenticação, rastreabilidade e proteção de dados. 

7. Adequação ao Ambiente das UBS - Compatibilidade do sistema e 
equipamentos com a infraestrutura existente, garantindo pleno 
funcionamento no contexto real de uso. 

4.15. O não cumprimento do prazo ou a demonstração insatisfatória de quaisquer das 
funcionalidades exigidas implicará na inabilitação do licitante para as etapas 
subsequentes do certame, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021 e neste edital. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) e Implantação: até 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato; 

-4.11.2. Locação: 12 meses, podendo ser prorrogado, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA FORTU NATO SILVA, 
SN, CENTRO, centro, Pedra Branca/ CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo decontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso lI do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021,0 prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

. 

	

	7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser 'observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

e período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n0 14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n014.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 10  do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Mic roem preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filia!, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 40  do Decreto n°10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
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a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 50  da IN 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso li do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -, (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante i-Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

Ø 	

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (10  do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n°14.133, 
de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social 

8.28.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 
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8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.32. Apresentar atestado de capacidade técnico-operacional; 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e,  

III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n°11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
ud do inciso li do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 30  do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020,2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços 
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, 
como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de 
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
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Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Pedra Branca/CE, 30 de julho de 2025 

Jeff'' -enevides Rodrigues 
RESPONSÁVEL PELA :L BORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Processo adrnnistrativo N°  084/2025 

unidade respersav& 

Secretaria Municip& de Saúde 
LcpaJeP98 Branca 

» 	Data 

29/077202-5 

'esponsávei 
Comissão De Planejamento 

SCdÇÃO DA NECESSR)ADE DACONTPATAÇÃO 

A 2rafeura Municipal de Pedra Branca enfrenta um desafio significativo relacionado à 
gestão de seus recursos e operações devido à insuficiência de recursos tecnológicos 
dsponieis. No contexto atuaL a estrutura tecnológica existente revela-se incompatível 
com os requisitos técnicos atuazados, comprometendo a eficiência dos serviços 
prestados à população e carecendo de mecanismos adequados de controle e 
segurança. Ial questão é amplamente documentada no processo administrativo n° 
8f202E, que consolida diversas manifestações técnicas e indicadores que apontam 

cara a crescente necessidade de modernização e integração dos sistemas de controle 
e acesso, gestão de estoque, frota e gerenciarnento de senhas. 

A não contratação de empresa especializada para fornecer, implementar, alugar e 
manter um sistema integrado adequado resultará em consequências adversas 
sncstvas, induindo a possíei interrupção de serviços essenciais como o 
gerenc!amento eficiente de recursos materiais e humanos, além da amplificação de 
:iscos relacionados a fraudes ou acessos não autorizados. Isto pode se traduzir em um 
impacto direto na qualidade do atendimento público e na capacidade do município 
de cumprir suas metas e iniciativas estratégicas, em linha com os objetivos de 
sustentabilidade e transparência previstos no art. 50  da Lei n°14.133/2021. 

s resultados pretendidos com esta contratação incluem a continuidade e 
darnização dos serviços, assegurando um ambiente operacional mais seguro e 

eficen:e. A implementação do sistema contribuirá para a melhoria do desempenho 
sttucionai, garantindo que as operações administrativas se alinhem com os 

princípios de economicidade e desenvolvimento sustentável preconizados pelas 
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políticas de gestão municipal. Tais resultados estão conectados aos. objetivos 
estratégicos da administração local, promovendo a modernização e eficiência 
administrativa que refletem em melhorias no atendimento à população de Pedra 

Portanto, a contratação é imprescindível para solucionar o problema identificado, 
cumprir os requisitas legais et écnicos vigentes, e, em última análise, garantir que os 
objetivos institucionais da Prefeitura Municipal de Pedra Branca sejam alcançados. 
Esta decisão está fundamentada na análise integrada do processo administrativo 
consolidado, conforme preceitua o art. 18, § 20 da Lei n° 14.133/2021, abordando a 
necessidade da contratação no âmbito do interesse público. 

2. ÂREA REQUiSITANTE 

Área requisitaras 
	 Pesponsáe1 

FMS - Fundo Municipa de Saude 
	 George Henrique do Nascimento 

DESCÇÃO DOS PEQUSITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender à necessidade urgente da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca por um sistema integrado de controle de acesso, gestão de estoque, 
gestão de frota e gerenciamento de senhas com acesso via Internet. Esta solução é 
c-ucial para melhorar a eficiência administrativa e operacional das instalações 
municipais, alinhando-se abs esforços do Fundo Municipal de Saúde para otimizar o 
uso dos recursos disponíveis e garantir a segurança e integridade das operações. 

A demanda é motivada por indicadores de desempenho que revelam a necessidade 
de modernização dos processos administrativos e operacionais, maximizando a 
segurança e a gestão eficiente de recursos críticos como estoques e frota. Com  base 

- 

	

	 no contexto apresentado pelo Docurnntb de Formalização da Demanda (DFD), 
defu-se que o objeto não se'á enquadrado como bem de luxo nos termos do art. 20 
da ei n°14.133/2021. 

Os padrões mínimos de qualidade e desempenho a serem considerados incluem a 
implantação de um sistema tecnologicamente avançado capaz de garantir a 
ccnnuidade das operações, minimizando interrupções e assegurando um 
geranciamento centralizado e seguro. Os critérios são justificados pela necessidade de 
uma solução que suporte a carga de trabalho e as demandas peculiares da 
c:ministracào municipal, segundo os princípios de eficiência, economicidade e 

sustentabilidade contemplados no art. 5° da mesma lei. 

evido à especificidade do sistema requisitado, não foi possível recorrer a um catálogo 
eetrônico de padronização, já que as características únicas da demanda não 
encontram correspondência adequada em itens pré-catalogados. Apesar disso, 
aforçamos a vedação à indicação de marcas ou modelos específicos, respeitando o 
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cfpo de competftMdade e buscando evitar qualquer percepção de 
o:raconamento. 

Para garantft eficiência na execução e minimizar custos administrativos elevados, o 
st—ma requerido deve prover suporte técnico abrangente e garantia de operação 

contínua. Elementos de sustenta bil idade, corno o uso de materiais recicláveis e a 
redução de resíduos, serão incorporados sempre que possível e. em consonância com 
os ocrâmetros do Guia Nacione! de Contratações Sustentáveis, sem comprometer a 

cidade operacional da demanda. 

capacidade dos fornecedores em atender aos requisitas técnicos mínimos e as 
condções de operação definirá os parâmetros para o levantamento de mercado, 
assegurando pue os critérios elencados não restrinjam inj ustíficada mente a 
competição. Todos os requisitas foram delineados objetivamente, com base no DFD, e 
e:er:darão ao disposto na Lei O  14.133/2021, servindo como base técnica para a escolha 
da soiução mais vantajosa no processo,  de contratação, conforme o art. 18. 

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ovantamento de mercado, conforme art. 18, §11, inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
c:ucia para o planejamento da contratação do sistema integrado de controle de 
acesso, gestão de estoque, gestão de frota e gerencia mento de senhas com acesso via 
nternet. Tal levantamento visa preveni,,  práticas antieconômicas e embasar a solução 

contratual, aiinhando-se aos princípios dos arts. 5° e 11, de forma neutra e sistemática. 

?ara determinar o tipo de objeto da contratação, analisou-se o conteúdo das seções 
'Descrição da Necessidade da Contratação' e "Descrição dos Requisitos da 
Cc.trat2ção , verificando-se uma combinação de bens duráveis e serviços. A 
:cm.-a:ação ousca o fonecmento e manutenção de um sistema tecnológico, 
angenco equipamentos para contro'e de acesso e gestão operacional municipal. 

A Pesquisa de mercado incluiu consultas a fornecedores especializados nos sistemas 
incegrados requisitados. Os resuftados revelaram uma faixa de preços variando de 
R$750.000,00 a R$850.000,00J,  com prazos de implantação entre 45 a 60 dias. Foram 
analisadas contratações similares por outros órgãos públicos, onde se verificou uma 
predominância na adoção de sistemas disponibilizados sob licença anual. Informações 
cc anei de Preços indicaram consistência nos valores obtidos em consultas diretas, 
enaanto estudos setoriais apontam para inovações tecnológicas em interfaces de 
mobilidade e segurança de dados. 

Aternativas analisadas incuem a compra direta e a locação do sistema, além de 
considerações sobre fornecedores nacionais e internacionais. Na análise comparativa, 
crftéos técnicos mostraram que fornecedores nacionais têm maior adequação às 
exigências locais e oferecem suportes técnico mais ágeis. Economicamente, a locação 
com possibilidade de upgrades de sistemas revelou-se custosa, mas oferece 
flexibilidade e constante atuazação tecnológica. 
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A escolha mais vantajosa reca sobre um contrato de locação e manutenção, 
justificada pelo menor custo total de propriedade, flexibilidade de atualizações 
tecnoógicas e suporte ágil oferecido por fornecedores que já atendem prefeituras de 
tamanho e complexidade operacional semelhantes. Adicionalmente, a opção 
apresenta alinhamento com os resultados pretendidos em termos de economicidade 
e eficiência administrativa. 

Pecomenda-se, portanto, E abordagem de locação e manutenção do sistema, 
oonsderando tanto o levantamento de mercado quanto os dados obtidos, 
assegurando a competftividade e transparência conforme os arts. 50 e 11 da Lei n° 
433!2O21. Esta abordagem pcssibiiita modernização efetiva e otimização dos serviços 

ca Prefeitura de Pedra Branca. 

a DESCÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

solução proposta para atencer à necessidade da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca envolve a contratação de empresa especializada para a implantação, 
fornecimento, locação e manutenção de um sistema integrado. Este sistema abrange 
controle de acesso, gestão de estoque, gestão de frota e gerenciamento de senhas, 
todos acessíveis via internet. A solução busca modernizar e otimizar as operações 
rnicipais, garantindo eficiência e segurança. 

O sistema inclui a implantação e instalação do sistema completo, com equipamentos 
cruciais cor-no FACE ID para reconhecimento facial, impressora de senhas, monitores 
de ata visibilidade, equipamentos de áudio e servidores locais. Além disso, contempla 
o :reinamento presenciai de usuários, fornecimento de manuais operacionais, 
cenciamento de uso e suporte técnico qualificado. 

Esta softição é projetada para integrar e otimizar diferentes áreas de gestão da 
refetura, permitindo um monitoramento contínuo e eficiente. A escolha de 

tecnologias específicas, conforme levantado no estudo de mercado, assegura que os 
componentes do sistema sejam compatíveis e economicamente viáveis, além de 
estarem alinhados com as Inovações do mercado. Tal escolha confirma sua 
pari nência técnica e econômica, assegurando o cumprimento dos objetivos previstos 
nas Iretrizes da Lei n0 14.133/2O21 

. ccntratação proposta não apenas atende integralmente às necessidades 
:deficadas, mas também ainha-se aos princípios de eficiência, economicidade e 

:eresse público, represen:a;.-Jo a alternativa mais adequada para a realidade da 
administração, conforme indicado pelo levantamento de mercado e os requisitas 
técnicos identificados previamente. 

ESTiMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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QTD. 	 UNO. 

IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO 
	

17,000 	Unidade 

2 	LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
	

204,000 	Serviço 

7. EST!MATWA DO VALOP DA CONTRATAÇÃO 

1 EM 	 DEScRÇÃO 	 QTD. 

iMPLANTAÇÃO É INSTALA ÃO 	7,000 

2 	LOcAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 204,000 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de P$ 804.100,00 (oitocentos e quatro mi! e cem reais) 

JUSTiFicATiVAS PÁRA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto, conforme art. 40, V, b da Lei n°  14.133/2021, visa 
empiar a competitividade Cart. 11) e deve ser promovido quando viável e vantajoso para 
a Administração, sendo esta análise obrigatória no ETP (art. 18, §20). Nesta contratação, 
a dMsão por itens, lotes ou etapas é tecnicamente possível, considerando a 'Seção 4 - 
Solução como um Todo' e os critérios de eficiência e economicidade do art. 5°. A 
an:,se inicial considera que o objeto pode ser estruturado de forma a maximizar o 
número de potenciais fornecedores interessados, incrementando assim a 
competitividade. 

A possibilidade de parcelamento permite a divisão do objeto por itens, lotes ou 
etapas, como descrito no §2° do art. 40. A indicação prévia do processo administrativo 
aponta para uma contratação por lote, o que guia esta análise. O mercado de 
cmecadoes é diversificado e esoecializado para partes distintas do objeto, 
proporcion.do  maior comoeitiviaade (art, 11). A parcelamento pode facilitar o 
aoroveitamento do mercado local e gerar ganhos logísticos, conforme demonstrado 
na pesquisa de mercado e nas demandas dos setores envolvidos. 

Contudo, embora o paceiamento seja viável, a execução integral pode ser mais 
vanaosa, conforme o art. 40, §301 pois garante economia de escala, gestão contratual 
efciente (incso 1), preserve a funcionalidade de um sistema único e integrado (inciso 

a atende à padronização e exclusividade de fornecedor (inciso II!). Desta forma, a 
ccnsciidação do cojeto Ir-d'-7  riscos à integridade técnica e à responsabilidade, 
sccetudo em casos que demandem tecnologia coesa, priorizando a execução 
integral após completa avaliação comparativa, em alinhamento ao art. 5°. 

A decisão de implementação consolidada do contrato reflete diretamente na 
çestão e fiscalização, s!moificando o controle contratual e garantindo a 
esponsabiiidade técnica. Embora o parcelamento pudesse aprimorar o 
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accmpanhamento de entregas descentralizadas, isso aumentaria a complexidade 
administrativa, especialmente considerando a capacidade institucional atual. Portanto, 
o modelo consolidado se alinha melhor com os princípios de eficiência estabelecidos 
no art. 50  

Conclui-se que, considerando todos os fatores analisados, a execução integral se 
acrêsenta como a alternativa mais vantajosa para a Administração. Esta abordagem 

Em, sintonia com os 'Seção 10 - Resultados Pretendidos', busca economicidade e 
manutenção da competitividade, conforme os arts. 50  e 11, enquanto respeita os 

Iode planejamento de art. 40. A recomendação para execução integral assegura 
a meihor eficiência e alinhamento com os objetivos estratégicos da Administração. 

AUAMEWTO ENTP: A k- 	 TAÇA E O PLANEJAMENTO 

Acontratação de urna empresa especializada para implantação, fornecimento, locação 
e manutenção de um sistema integrado de controle de acesso, gestão de estoque, 
;eEtã3 de frota e gerenciarnento de senhas com acesso via internet não está prevista 
-o 	anc de Con:ratação Anual CPOA) devido à natureza emergencial e imprevista das 
demandas. Esta situação exige justificativas conforme os princípios da economicidade 
e da ie-alidade, previstos nos srigos 5'e-11 da Lei n°14.133/2021, e ações corretivas para 
assegurar que iniciativas futuras semelhante sejam devidamente planejadas e 
nciuídas nos planejamentos anuais subsequentes. 

A:oeser da ausência no PCÀ, a ccntratação alinha-se com o interesse público ao 
antecipar necessidades críticas da administração, conforme descrito na 'Descrição da 
Necessidade da Contratação'. Ao cumprir com os resultados pretendidos e contribuir 
era ampliar a eficiência e competitividade conforme art. li, a abordagem demonstra 

-:amento parcial, com intenções de corrigí-la nas revisões futuras do PCA. 

RE.ULTADO5 PETENDDOS 

C's benefícios diretos esperecos da contratação dc sistema integrado de controle de 
acesso, gestão de estoque, gestão de frota e gerenciamento de senhas são 
sçr:if:cativos e contemoam oi,'ersos aspectos da administração municipal de Pedra 
branca. Fundamentados nos arts. 53  e 18, §10,  inciso IX da Lei n° 14.133/2021, os ganhos 
se concentram majoritariamente na economicidade e no melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros, pois foi identificada uma necessidade clara 
cc modernização e otimizaçãc das operações da Prefeitura Municipal. A implantação 
oeste sistema com acessc via internet e a inclusão dos equipamentos necessários terá 
impacto direto na redução de custos operacionais. Coma centralização e automação 
dos controles de acesso e gestão de recursos, haverá um aumento significativo na 
eficiência administrativa, diminuindo o retrabalho e otimizando o processo de gestão. 

Conforme descrito na 'Descrição da Necessidade da Contratação, a solução propõe 

Ra José Joacni cEe Souza, 10- Centra, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ 07.726.54010001-04 
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raconaizar tarefas e caecitar os funcionários municipais, resultando em um uso mais 
efcer:e dos recursos humanos. Am disso, o sistema minimiza o desperdício e 
r-aximiza a utilização de recusos materiais graças a um controle de estoque mal; 
oeciso e gestão de frota aprmorada. Em termos financeiros, previsto sob o princípio 
da competitividade no art. 11, espera-se uma redução significativa nos custos unitários 
e possíveis ganhos de escala com o uso do sistema. 

assegurar que os resutados prometidos sejam atingidos, pretende-se utilizar um 
nstrurnento de Medição de Resultados (IMR) ou mecanismo similar. Este 
monitoramento contínuo avaliará indicadores quantificáveis como percentual de 
economia e redução de horas de trabalho, apoiando a comprovação dos ganhos 
aparados e o relatório fna: da contratação. Este controle verifica e justifica o 
dispêndio público ao promover a eficiência e o máximo aproveitamento dos recursos 
disponíveis, conforme exgido nos Resultados Pretendidos' e alinhado aos objetivos 

:stftucionais do art. Ti. 

Na eventusUdade de os dedos de mercado ou outras condições impediram 
esdmativas precisas, uma justificativa técnica embasada será elaborada para 
contextualizar e proporcionar a oportunidade de melhorias contínuas no sistema, 
maximizando seus benefícios ao iono do tempó e atendendo aos objetivos 
istftucionais delineados na L& n°14.133/201 

?ROVDÉNCiAS SEREM ADOTADAS 

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1°, inciso X, 

serão essenciais ao cicio de planejamento e governança da contratação, assegurando 
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos', 
rntigando riscos e promovendo o interesse público (at. 50),  com base em 'Descrição 

Necessidade da Contratação". Ess 	medidas integrarão o planejamento e 
dcu lCpO com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes 

scos, 
 

tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado, como a instaiação de infraestrutura e adeuação de espaço físico, serão 
descritos, justificando sua reevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas 
providências serão organizadas em um cronograma detalhado, especificando ações, 
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT, destacando que a 
ausência desses ajustes poderá comprometer a execução, como riscos à segurança 
operac:ona: ou nsteleçeo e equp2mentos. A capactaçao dos agentes PUOlICOS para 

e fiscalização dc cont:ato (art. 116) será abordada, justificando tecnicamente 
ccrnc o treinamento no uso ce ferramentas e boas práticas assegurará os resultados 
previstos (art. 11), segmentada por perfis corno gestor, fiscais e técnicos, conforme a 
complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando 

ou cronogramas conforme ABNT. Essas providências integrarão o Mapa de 
Riscos como estratégias preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de 
gestão de riscos ou controie interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, 
qaiidade ou conformidade iegal, garantindo os benefícios projetados. As ações 
preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os 

Rua: Js i saquimáJe Souza, ?( - Certo, Peúxa.Br2nca - CE, 63.G30-000 
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restadcs esperados, orzendo recursos púbUcos e promovendo governança 

c e'e r 	'race- a Pesultdos uretendoos sendo que se não houver 
ovdências específicas, a eusncia será fundamentada tecnicamente no texto como 

um objeto simpies que disenss ajustes prévios. 

2. JsT c:rVA 	DOÇÂO DO REGlSTPO DE PREÇOS 

A escolha entre o Sistema de Regi,stro de Preços (SRP) e uma contratação tradicional 
deve ser fundamentada em crftérios técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos, 
conforme os parâmetros estabelecidos pela Lei n° 14133/2021. A necessidade da 
contratação  de um sistema integrado para controle de acesso, gestão de estoque, 
estão de frota e gerencíamentc de senhas é resultado de uma análise aprofundada 

das operações administrativas da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. Este sistema é 
c:tcD para modernizar o monitorarnento e a gestão de instalações e recursos 
municipais, conforme a escrcão da Necessidade da Contratação. 

O SRP se destaca como urna modalidade vantajosa devido à natureza contínua da 
demanda pelos serviços e manutenção tecnológica, que requer atualizações regulares 

e suporte técnico. Pelo art. 18, §101  inciso V, o SRP permite contratações planejadas e 
-,racionadas que se alinham com a dinâmica operacional do município, maximizando 
economias de escala e reduzindo esforços administrativos. A padronização e a 
:etitividade das serviços ce manutenção e suporte técnico tornam o SRP adequado, 
conforme os arts. 50  e 82. 

No entanto, a contratação tradicional também merece consideração. Para demandas 
scec ccc e pontua 5 COC a rnpartação iniciai ao sistema, urna licitação especifica 

assegurar uma execução c!ara e imediata, oferecendo segurança jurídica 
cecucda, conforme estabeece o art. Ii. A contratação tradicional possibilita a 
cirnizacão de demandes iscadas, o que é benéfico para a implantação de novos 
s:st9r- s. 

As análises econômicas, amparadas no Levantamento de Mercado e na Demonstração 
cia Vantajosidade, indicam que o SPP oferece benefícios econômicos significativos, 
como preços pré-negociados e compras compaftilhadas que atendem ao interesse 
púbUco. A falta de um Piano de Contratação Anua!, entretanto, exige uma abordagem 
cautelosa, reforçando a imrjorzância de um planejamento robusto amparado por 
ec:istos existentes conforme c art. 86. 

Considerando a operação contínua e o suporte necessário para o sistema pretendido, 
o SRP é a modalidade mais adequada para garantir eficiência e competitividade a 
ongo prezo, permitindo que e administração municipal adapte-se às necessidades 
cnârnicas do sistema. Esta escolha é adequada para otimizar recursos, assegurar 
agilidade e competitividade conforme os objetivos delineados no art. 11. Portanto, a 
adoção do SRP se alinha com os Resultados Pretendidos e o interesse público da 
administração de Pedra Baca, seguindo as diretrizes da Lei n°14.133/2021. 

a: Jusê 	' Soz, 1 - Centro, P&r irnca - CE 63.30-000 
CNPJ 7.72.50/OZ?-4 
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3. DA VEDAÇÃO DA A CPAÇO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

Aarticipação de consórcios na contratação de empresa especializada para 
implantação, fornecimento, ocação e manutenção de sistema integrado de controle 
de acesso, gestão de estoque, gestão de frota e gerenciamento de senhas é analisada 
a 	cos pnncos c'a ec ârca econorruciaade egahdade e interesse público,  

conforme estabelece o art. 5 a 	n014.133/2021. A natureza dacontratação demanda 
evaUação crítica sobra a 1abiUdade e vantajosidade da participação consorciada, 
segundo o art. 15, é uma regre, salvo justificativa em contrário, conforme o art. 18, 
.C.Sj 

O O:etO a ser contratacc. pcss! carectersticas técnicas que, em princípio, poderiam 
permitir a formação de consórcios, especialmente considerando a multiplicidade de 
disciplinas envolvidas e a necessidace de garantir execução conforme especificações 
complexas. Contudo, a anãae do mercado e a demonstração de vantajosidade 
indicam que um fornecedor único pode melhor atender à descrição da necessidade 
da contratação devido à natureza integrada do sistema e à simplicidade operacional 
~ue:sso pode proporcionar. 

Oc:ar oor um consórcio pode r.terferft na simp!icidade e economicidade do processo, 
a.mentando a complexicade acrniitratívã e a necessidade de fiscalização. Além 
d:sso, consórcios trazem questões de responsabilidade solidária e compromisso de 
formação que podem oferecer desafios extras, sem necessariamente trazer vantagens 
compensatórias significativas, especialmente num cenário onde a economicidade e a 
eficiência são máximas cuando aplicadas as melhores práticas de gestão de 
teonclogia, como é o caso dessa contratação. 

Os impactos provenientes da participação consorciada, tais como a elevação da 
comolexidade na gestão e fiscalízaão, e o benefício potencial em termos de 
capacidade financeira, são ponderados em relação à viabilidade e economicidade de 
seecfonar um único fornecedorue possa suprir de maneira mais direta e eficaz a 
demanda especificada. Confcrme o art. 15, participar em consórcios significaria a 
estrta obser'ância dos reqisos formais, o que poderia ser desnecessário frente ao 
atendimento integral por um único agente. 

Adicionalmente, a vedação à participação consorciada pode ser justificada se a 
segurança jurídica e a isonomia entre licitantes puderam ser postas em risco devido à 
mut!plicidade de atores envoividos, configurando a execução eficiente como mais 
desafiadora, conforme estabelecido nos arts. 5° e 11. Conclui-se, portanto, que nesta 
situação específica, vedar â?-participação de consórcios é a abordagem mais adequada, 
considerando os objetivos préendidos com a contratação. Tal decisão se fundamenta 
tecnicamente nas diretrizes de. ETP e nas particularidades do art. 15, garantindo assim 
eficnca, economicidade e sgurança jurídica conforme art. 5. 

4. CONTftATAÇÕES CORELATAS giou iNTERDEPENDENTES 

Ruaz José 	 à Sza, 1 - Cetrc, P'a '5ica - CE: 3.30000 

CNPS 07.725,54WC'(ifl-$i4 
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A análise de contratações correi-tas e interdependentes é fundamental para garantir 
c;e o planejamento da contratação esteja alinhado com as práticas de eficiência e 
economicidade da Administração Pública, conforme estabelecido no art. 50  da Lei n° 

4.i33/2O21. Contratações correlatas referem-se a objetos similares ou complementares 

eciução pretendida, enquanto as interdependentes são aquelas que precisam 
ocorrer em sinergia pare garantir o bom funcionamento do sistema integrado de 
controle de acesso. Considerar essas relações evita a duplicação de esforços, otimiza 
recursos e previne falhas na, execução, resultando em uma implementação mais coesa 
e eficaz das soluções de tecnologia da informação e infraestrutura exigidas pela 

Pr&eitura Municipal, de Pedra Branca. 

Em. avaliação ãs contratações passadas, atuais e futuras, não foram identificadas 
contratações semelhantes ou nterdependentes formalizadas previamente ou em 
andamento que impactem diretamente a presente solução. No entanto, é relevante 
notar que as especificações e quantidades descritas em Descrição dos Requisitos da 
Contratação, assim como em Estimativa das Quantidades, asseguram alinhamento 
técnico adequado, independentemente de conjunturas contratuais atuais ou 
previstas. Não há indicações de necessidade de ajuste ou substituição de serviços já 
contratados, sugerindo que a implantação do novo sistema de controle ocorrerá de 
maneira independente, sem exigênda de transição de contratos preexistentes. Além 
dc mais, as interfaces técnicas e ,opercionais no dependem de infraestrutura 
específica, como cabeemento adicional du- fornecimento energético, pois integram 
componentes autossuficiences, permitindo instalação e operação autônoma desde o 
i 	:,'C,: 0. 

Concuindc, a análise conduzida não evidenciou a necessidade de ajustes nos 
qancitativos ou requisitas técnicos quanto às contratações correlatas ou 
interdependentes, corroborando, a independência técnica, e operacional da 
contratação vislumbrada. Apesar da ausência de um Plano de Contratação Anual 
der.tficado, a solução maneada evidencia coerência interna e otimização do 
p!anejamento. Recomenca-se a continuação do processo conforme delineado, sem• 
necessidade de modificações nas providências estabelecidas, garantindo que o 
camnho para a publicação do termo de referência e subsequente edital ocorra sem 
ressaivas quanto a questões correntes de interdependência ou correlação contratual. 

15. POSSÍVEiS IMPACTOS AMBIENTAiS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MTiGADOPA5 

A. contratação para implantação, fornecimento, locação e manutenção de um sistema 

Ltegredo, aue iflCiU controe de acesso, gestão de estoque, gestão de frota e 
cerenciarnento de senhas, em sua totalidade, promete uma série de impactos 
amolentais decorrentes ae sua operação. No ciclo de vida do sistema, há a potencial 
geração de resíduos provenientes da substituição e manutenção de equipamentos, 
bem corno o consumo constant de energ'íá necessário para o funcionamento dos 
dispositivos. Para mitigar tais impactos, e alinhando-se ao princípio da 
sustentabilidade, a antecpeção na identificação dos impactos é primordial para 

Rua. José 	àL. suma, 10- Csnt, .P'2dro Branca - CE, 63.630-000 
cNPJ 07.72&SWC'00i-34 
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a execução 	:eração do sistema sejam conduzidas de maneira 
e!cente e responsáveL 

Os aspectos técnicos abordam a emissão de gases e o uso intensivo de recursos 
energéticos. A aplicação de tecnologias certificadas, corno equipamentos que 
nossuam o selo Procel A, é sugerida para assegurar baixa emissão de carbono e 
ctirn!zação no consumo energético. Ademais, o uso de toners e insumos 
2.--degradáveis, aliado à implementação de um sistema de logística reversa, facilitará o 
iesfazimento e recidagern adequados de componentes, minimizando impactos 

adversos. Ta! abordagens sustentáveis devem estar enraizadas no 
rejamento e serem ncrporadas desde o termo de referência, promovendo um 

ccc devida mais verde ao istema. 

eatecam-se também rnd;dss mitigadoras como cruciais para assegurar que o 
oecto no meio em bientesea reduzido ao máximo, otirnizando simultaneamente a 

uti;ização dos recursos apor 	s. Considerações feitas durante o levantamento de 
mercado e demonstração de vantajosidade devem ser utilizadas para balizar as ações 
mais responsáveis ambiema:rnente, garantindo que as soluções propostas sejam 
eu!cradas em suas dimensões econômicas, sociais, e ambientais. A adoção de tais 
mecoes deve assegura cue o sstena contratado não apenas proporcione o menor 
impacto ambiental ppssíve, mas tarnbmatenda aos resultados pretendidos de forma 
eficaz e dentro dos preceftc de sustentabHidáde e eficiência. 

5. osicoNÂME:3 CCCLUSlVO SOBRE A ViABIUDADE E 
PAZOABILIDADE DA CO<TRATAÇÃO 

A contratação proposta para a implanteção, fornecimento, locação e manutenção de 
UM sistema integrado de cpntrole de acesso, gestão de estoque, gestão de frota e 
gerenciamento de senhas acessíveis va Internet, incluindo os equipamentos 
necessários, é declarada como viável e indispensável para atender às necessidades de 
mcarnização das operaçõàs 	Prefeitura Municipei de Pedra Branca. Este sistema 
buscará otimizar o controle e a segurança dos acessos às instalações, promover uma 
gestão mais eficiente de estocue e Frota, além de preservar a integridade das senhas 
de acesso. A solução proposta se fundamenta na economicidade e eficiência (art. 5° da 

14.133/2021), bem como na vantajosidade da contratação (art. li), apresentando 
um alinhamento estratégico com os objetivos de modernização e segurança 
ns:cucionet. 

A análise de mercado revcu fbrnecedores capazes de atender a demanda com os 
menores custos, consi rando as uantidades estimadas e o valor total previsto de R$ 
334.100,00, demonstrando competitividade do mercado e a adequação dos preços 
ao praticado no setor público e privado. A modalidade de Pregão Eletrônico foi 

o que é consistente com o critério por lote, garantindo a celeridade e a 
:ran;oarência no process citatrio, conforme preceituam os artigos 50  e 11 da Lei n° 
L33/2C2i 

O :eplanejamento ou c ciamento da contratação não é recomendado, dada a 
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careza das condições oc r:arcado, a precisão dos requisitas levantados nos 
cocmentos estruturancas, e a urgente necessidade de implementar essa tecnologia 
para espado do piar' jamentc estratégico do município (art. 40 da mesma lei). 
tnzretanto, mantem-se a recomendaçao de adoção de um Sistema de Registro de 
Preços (SPP), que a'sseg,~,'r~rá flexibilidade na atualização dos valores contratados, 
reorçando a economicidadd cio processo. 

9rrt, a presente anáiis !eefirrns a viabilidade técnica, econômica e jurídica desta 
contratação, sendo essenci oara o desenvolvimento sustentável e inovador das 

a cas acm s -a ves ra 	e a Em caso de mDeVIstos ou necessidade de 
austes, nropoem-se ações cprretvas caseadas no fortalecimento do levantamento de 
marcado e ajustes no aerrro de referência, conforme necessidade. Assim, esta 
contratação deve avançar como parte do planejamento estratégico integrado, em 
conformidade com os dispositivos legais pertinentes e de interesse público. 

Pedra Branca / CE, 29 de julho de 2025 

Q.JPE DE PLANEJAMENTO 

M;tri 
uucs Nascimento Silva 

MO 
' 

,_-\_--  
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IERMO DE REFERÊNCIA 

. AS CONDIÇÕES GERAUZ CONTRATAÇÃO 

contratacão de empresaesoeciaUzada para implantacão fornecimento, locação e 
antencao ae sistema inegado de controle de acesso, gestão de estoque, gesEao 

cc trota e gerenciamento d sennas com acesso viainternet, incluindo equipamentos 
ccessanos para o pleno j'funcionamento do sistema, conforme especificações 

:ssc;-ftss, conforme condiçQes e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Estimativas de cohs:mo -tndividualizadaÉ do órgão gerenciador: 

SEQ 	 DESCRIÇÃO 	 j 	QTD 	 UNO 

MPNTAÇÃO E ILSTArÃO 	 1700 	 Unidade 

- mp entacâo do sístsra completo; - instalço dos 	eq.uiam..........  por Riide... 	equipamento fade id para controle 
e pontc por reconhecimento facial; - 01 iFrpressora para geração de.senhas; - 01 monitor de alta visibilidade para chamada de 

pu s 	O ecu pamento de cuato o a chr a senba 	01comtador s 	dor local para sistema treinamento presencia!  
de 8 oras cor u daoe) mari.af, aê o o cçdO siseme e dcs equipamentos.  

2 	 LOCAÇÃO E MANUiENÇÂC 	 20400 	 Serviço 

cenc:ame-ito de usa ao sistema; - aispcnibU7acto e manutenção dos eauipamentos; - suporte técnico remoto e presencial; - 
e':uaizaCôes do sistema: - sistema acessívevia wir.dows, android e ios, com acesso via dispositivos móveis através da web. 

..° V 	 'i O 

MPNTAÇÃO E lNSALrCÃO 	 17.0 	Unidade 	 P5 12.500,00 	PS 212.500,00 

- rnpiantaçãc do sistema c---i iezo; - .nszalação dos seguintes equipamentos por unidade: - 01 equipamento FACE 
contm:e cc ponto por reconhecimi-ao facisi; - 01 impressora para geração de senhas; - 01 monitor de alta visibilidade 

ocre chamada de senhas; - 01 equipementc de Sudio para chamar senhas; - 01 computador servidor local para sistema; - 
- 	-'a-- 1 o presencia!  (mi'-ur-io de 6 k0  s oa -.Manual de operação ao sistema e dos equipamentos 

2 	LOCACÃO E MANUTE.\ÇíC 	 204.0 	Serviço 	 P5 2.900,00 	P559160000 

ecificacao: - L:cerciamento de uso do sise ra:Diporibi!ização manutenç 	 técnico remoto e 
esencia.: - Atualizações do sistema; - Siste:{a acessível via Windows, Android e lOS, com acesso via dispositivos móveis através da 

Valor total dc ote R$ 804.100,00 (oitocentos e quatro mil e cem reais) 

li 

Valor total R$ 4,COOO oitocentos e quatro mil e cem reais) 

T... C objeto desta contrazacã4 não se enquadra corno sendo de bem de luxo. 

(Tt'iti', eii'o rancs - (E. 63.630-000 

(Y.72õ,4O/00() i-04 

E-ncui: 	ét:t:':f0r}oue.gO}r TtL; (85)99663-6465 



E 	 PE&O COMP?OMSSO 

Os bens objeto desta cpntstação são caracterizados como comuns, conforme 
stif1cativa constante do Etudo Técnico Preliminar. 

O orazo de vigência da ha de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
:crrogado, por igual períocjo, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 

STAELECE O ART. 84 DA 'Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

tAl. O contrato de4rente da ata de registro 'de preços terá sua vigência 
es:sbeecda em conformidde com as disposições nela contidas. 

O custo estimado total dl çontratação é de R$ 804.100,00 (oitocentos e quatro mil 
cen. :) 

O contrato oferece mao detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
da contratação.  4 

2. A FUNDAMENTAÇÃO EDA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2. A fundamentação dal contratação e de seus quantitativos encontra-se 
cc 	eozaoa em tooico scecf'co dos EstudÕTecnicos Preliminares apêndice 

e Termo de Referência." 

A DESCRIÇÃO DA SOUJÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
JA DO OBJETO E DA ES9CFCAÇÃ0 DO PRODUTO 

descrição da solução omo um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

OOSREQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
as:ecí'co dos Estudos Técncos Preliminares,' apêndice deste Termo de Referência 

conjunto aos detalhes ' norrna técnicas em consonância a este termo de 
referência. 

4.2. Não será admitda a subdnratação do objeto contratual. 

Da ga.rantia.  

:untamente com o arqflyo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
acresentar o Comprovante e Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na cunddade de itens/iotes, nos valores correspondentes à 
sp.cxi  maca mente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da ei no 14.133/2021. Optanbo por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
ocerá ser apresentada em iím único documento ou separadamente por lotes, a 

crtério do licitante. Caso ofqrtada em dinheiro deverá ser através de depóito na 
o­ta Corrente n° Agência n°78-7 -Conta: 107.62-1-3  do Banco do Brasil, da Prefeitura 

ciPal de Pedra Brancs/Cg 	- 

wa: z0 - (' CNn to Pedra 	(TE, 63.630-000 

J. 07.726.54C/00O-0 
TeL:'(8519 9663-6465 



ne a 
U)OSRAA1O E 	A)OS PEtO CQMPROMSSO 

Especificações Técnic: 

4.4.. Sistema com operaçã local independente de internet e com acesso remoto 

internet; 	 1 
4.4.2. Z.) c-. 	automático e manual; 

ce d - controle de hos 

Registro de entrada e aída por reconhecimento facial; 

L5 	Cadastro de veículos motoristas; 

L57 Contro!e de com bu.stFvi e viagens. 

mpressão e charnada1automática de senhas; 
L7.2. !ntegração com espeialidades médicas. 

48 Estoque 
4.3.T. Controle e relatórios d-cê medicamentos e materiais; 

4.8.2. Aiertas de vencimenti  e reposição. 

4.9. Relatórios 

equência, horários traafhados; diário, semanal e mensal; 

49.2. Quantidade de medicam entos recebidos e distribuídos; 
L9 	Registro de viagens e cnsumo dos transportes 

-.9.4. pacientes atendidos pdr dia, semana e mês, tempo de espera 

. i.emas requisitos da ctataço 
4.i. Proibida sublocação oL cessão de direitos de terceiro; 

4.C.2. Apresentar Plano de Tbeiho detalhado (cronograma, metodologia, equipe); 

4..3. Promover treina mentoe suporte; 

L4 Vanter atualizações cnstantes do sistema. 

Prazos  E Condições D Éecuço: 

LC... .n cantação: até 05(cin4o dias após a assinatura do contrato; 

-L..2. Locação: 12 meses, pod'ndo ser prorrogado. 
L3 ?AGAMENTO: 	 1 

Pagamento único apsrecebimento dos itens.alugados; 

2: pagamento mensal 

4 	scalizaço: 	 lj 

sca2aç5o será realizada prservdor designado,,podendo aplicar penalidades em 
cEscdeoescumprimento 

4..3. Prova de Conceito 
L. Com  vistas a moderniza e otimizar o atendimento à população nas Unidades 
3scas e Saúde UBS), gararndo maior organização interna, controle do fluxo de 
pa:en:es, gestão de estoque de meaicamentose controle da frota de veículos, será 

a realização de Prova 	Corceito (POC) para à presente contratação. 

	

Ru.íJosé Joa(!im 	10 (entro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
C\Pi: J7.2634OJ0O{H-04 

i:4 	 ra..gv.t>r Te.: x  8 5) 9 9(63-6465 
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Prova de ConceitoÇrá por finalidade corhprovar, de forma prática, que o 
stema :ntegraao ofertado 1- acrangendo controle de acesso, gestão de estoque. 
es:ão de rota,e gerencian. Lér:to de senhas com acésso via internet, incluindo todos 

os equipamentos necessár 1,01 - atende plenamente às especificações técnicas e 
uncicnais descritas neste .edíta, demonstrando capacidade de operação no 

ambente das UBS. 

icftante convocado 	'erá apresentar a POCno prazo máximo de 05 (cinco) 
Jas 	contados a pardrda notificação formal emitida pelo responsável pela 

con:ratação. 

Critérios 	Té$cos 	de 	Avaliação 	da 	POC 
1. ?rova ce Conceito será av4íada com base nos seguintes critérios objetivos: 

ncionalidade - Verjfikação do pleno funcionamento de todos os módulos 
Propostos, incluindo it1egração entre controle de acesso, gestão de estoque, 
gestão de frota e gereamento de senhas. 

2. integração de Dado 4- Capacidade de o sistema unificar informações em 
tempo real entre as di 

sabHidade- Faciiida 
Com: apresentação inti 

:drenfesá.rás com consistência e ausência de erros. 

usoecíareza da í niterface para operadores das UBS, 

!;,v eë fácil compreensão. 
L. Tempo de Resposta Desempenho do sistema na execução de operações, 

consultas e emissão d eatórios, com tempo de resposta adequado para uso 
em ambiente de atem 

3erção de RelatórL 
custornizáveis, conte 
estoque e controle de 

E. Segurança da lnform 
acesso, autenticação, 

rento ao público. 

Caacidade de emissão de relatórios completos e 
piando indicadores de gestão, movimentação de 

kxo de pacientes. 

- implementação de mecanismos de controle de 
~streabilídade e proteção de dados. 

7 Adequação ao Amhente das UBS - Compatibilidade do sistema e 
equipamentos com ia infraestrutura existente, garantindo pleno 
funcionamento no concekco real de uso. 

45. O não cumprimento do azo ou a demonstração insatisfatória de quaisquer das 
funconaaades exigidas impiicará na inabilfteção do licitante para as etapas 
s.csecuentes do certame, seçn prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
-Y33/202i e neste edital. 

D 	OELO DE EXECUÇÃCNTRATUAL 

O -zo de entrega o(s' kem(ns) e implantação: até 05 (cinco) dias após a 
ssnatura do contrato; 

-4.7.2. Locação: 12 meses, podeno ser prorrogado, contado da emissão de Requisição 
a': --U7 	pelo Contratante. ,,er,-, quantitativo especificado pelo Contratante. 

- Centro, Pecir 	rnca - CE. 63.630-000 

(7.726.4O/0001-04 

TL: (5) 9 9663-6465 E-ai: gbin 



32. Caso não seja posíve a entrega na data avençada, o contratado deverá 
cc. 	nicar as razões respe'as com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o p.etc de prorrogação c prazo seja analisad pela contratante, ressalvadas 
staç3es de caso fortuitoe fça maior. 

5.3. Os bens deverão ser etgues no seguinte endereço: RUA FORTU NATO SILVA, 
SN, CENTRO, centro, Pedrai1nca ICE. 

c- QDELO DE GESTÔO CONTRATO 

O contrato decorrente d Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
.anoente celas partes, d 	prdo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 

35. de 2321, e cada pare rsoonderá pelas consequências de sua inexecução totai 
cardei (caput do art. 115 d Lei n°14.133, de 2021). 

5.2. Em caso de impedim, ordem de paralisa", ou suspensão do contrato, o 
crcnograma de execuão 'será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas t 	circunstâncias mediante simples apostila ( 50do art. 

da Lei n°14.133, de 2021' 

52. As comunicações entre có1rgãQ ou entidade e o ontratado devem ser realizadas 
ocr escrito sempre que o atpdgr tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o :sc de mensagem eletrniaj para esse fim.. 

5.4. O ó:-gãc ou entidade pod1 1á convocar representante do Contratado para adoção 
crovidências que devam S1 cumpridas de imediato. 

5.5. Aocs a ass;natura do :err.4. de contrato ou nstràrnento equivalente, o órgão ou 
• . 	

entarte do contratado para reunião inicial para 
isca ii.zação, que conterá informações acerca das 

Fhecanismos de fisclização, das estratégias para 
1con-iplmentar de expcução do contratado, quando 

os resultados e das sãnções aplicáveis, dentre outros. 

,:::rã ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
~Lbstitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

1 
'companhará a execuçã o do contrato, para que sejam 

sIestabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
rnistração. 

ontrato anotará no histórico de gerenciamento do 
laciondas à execução do contrato, com a descrição 
uiarzacão das faftas u dos defeitos observados; 

er inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
ara 	correção da execução do contrato, determinando 

'&ua: José joaq 	 1 0 - Cerro, Pedra Braçca - CE .,63.630-000 

1 	ÇNPJ: 07.726.540/006-04 

E-ni: gabi n. 4drabr 	a.c.go'.'.hr TeL: (85) 9 9663-6465 

en2dade convocará o repr 
apresentação do plano de 
corigações contratuais, kb 
execução do objeto, do pn 

cc método de aferçã 

62. A execução do contrató d 
contrato, ou pelos respectivQ 

::scai tecnco do conLrt 
o.moridas todas as condi 

aftores resultados para a A 

6.7.1. O fiscal técnicq d 
contrato todas as ocorrência.. 
cc cue or necessáno para 

6.7.2. identificada qual 
coctrato emitirá notificações 
o -azo cara a correção; 

5.7.3. O fiscal técnico 6 
a stuação que demand 

com cetência, para que adote 

6.7.4. No caso de ocórr 
nas datas aprazadas, o fiscal 1 
ao cestor do contrato. 

&ontrato informará ao gestor do contato, em tempo 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
medidas rebessáriasie saneadoras, se foro caso. 

kiç que possam inviabilizar a execução do contrato às 

onico do contrato comunicará o fato imediatamente 
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PREF " 

ú. 1.5. O fiscai técnicp 
o término do cont 

.cestva ou à prorrogaã 

5.3. O scal administrativ 
abHtação da contrataaa, 

çosas e a formalização di 
occumentos com probatór 

6.8.1. Caso ocorram 
s:.m:istrativo ao contra: 
=or-ando ao gestor do 
:,t-acsssar a sua competê 

gestor, do contrato c 
a 	 do contrat 

s:órico de gerenciament 
os ocorrências, das afteraç, 

v:stas à verificação d 
atandimento da finaUdade 

6.9.1. O gestor do c; 
C-2 contratada, t'a 

pro!emas que obstem 
reiatório de riscos event 

6.9.2. O gestor do ccht 
:cntrato, de todas as ocorr 
:c:adas, infomando, se fo, 

a sua competência. 

6.9.3. O gestor do c 
:eszada pelos fiscais técn 
:b:gações assumidas pcI 
axacução contratual, basea 
avantusis penalidades ap 

.n nrmento de obrigaçõe 

6.9.4. O gestor do 
o-,--cesso administrativo de 
ccncuzdo peia comissão de 

.00 setor com competê 

O sca! administrativo d 
o termino do contra 

sno\,,EÇ8O ou prorrogação c 

6T. O cestor do contrato a 
cc.nsecucão dos objetivos qu 
a serem adotadas para o aprj 

'5 R TPOS DE MI D 

chntrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
ob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

ntratual. 

contrato verificará a manutenção das condições de 
mpanhará o empenHo, o pagamento, as garantias, as 
otilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
ertinentes, caso necessário. 

scumprimento das bbrigações contratuais, o fisca! 
tará tempestivamente na solução do problema, 
ato para que tome s providências cabíveis, quando 

eará a atualização do processo de acompanhamento 
ntendo todos os registros formais da execução no 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
edas prorrogações qontratuais, elaborando relatório 
cssidade de adequções do contrato para fins de 
diinJtra.ção. 

a: 	companbara a manutenção das condições ae 
fins deemp.enho de Oespesa e pagamento, e anotará 
xq normal da liquidação e do pagamento da despesa 

C2,— 	os 
1
registros realizados pelos fiscais do 

Íreladonadas à execução do contrato e as medidas 
:0;  à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

emitirá documento comprobatório da avaliação 
Ri 

ministrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
rtratado, com menção ao seu desempenho na 
sindicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

devendo consta do cadastro de atesto de 

ra:o tomará prcvidêhcias para a formalização de 
dnsabilização para finde aplicação de sanções, a ser 
tata o art. 158 da Lei n'14.133, de 2021, ou pelo agente 
pra tal, conforme o caso. 

:- rato comunicar` ad gestor do contrato, em tempo 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

acu aI, 

'á e!abdrará relatório fihal com informações sobre a 
'nhamjustiflcado a bontratação e eventuais condutas 
ramento das atividades da Administração. 

DE PAGAMENTO 

- cena ú, íleára Branca - ('E, 63.630-000 

CNPi: 07.726.540/000-O4 

krabraca.ce.gos.br  TL: (85) 9 9663-6465 

o 
o 
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recebimento defin 
cebimento da nota 

Acmnistração, após a 
ccnseauente aceitação m 

7.4. Para as contratações 
c:e de aue trata o inciso 

recebimento definitivo ser 

7.5. O prazo para recebime11  
nCaustfficada, por igua 

aercão do atendimento d 

7.3. No caso de contrové 
oalidade e quantidade, d 
2027 comunicando-se à 
carcea incontroversa da e 

7:. O prazo para a solução, 
oi. de saneamento da nota 

Administração duran[ 
comoutado para os fins do 

7.8. O recebimento provisó 
socez e pela segurança d 

eta execução do cont: 

7.3. Pecebida a nota fiscal 
cc dez das úteis para fins 

prazo de que Ir 
se a possibilidade de prorro 

os valores não ultraasse 1  
CC L. 

7.C. Para fins de liquidação, 
a fiscal ou instrument 

e ementos necessários e ess 

a) o prazo de validade 

o) a data da emissão; 

o) os dados do contrao 

d) o período respectiv 

7.T. Os bens serão recebid'b 
tamente com a nota 

esponsávei pelo acompa 
verncaçao de sua conforr 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser r4j 
as especficações constan 
sbsdtuídos no prazo de d 
c..stas, sem prejuízo da ap 

Yrovisoria mente, de forma sumária, no ato da entrega, 

ai
ou instrumento dê cobrança equivalente, pelo(a) 
nto e fiscalização doçontrato,  para efeito de posterior 

de com as especificações constantes neste Termo de 

os, no todo ou em prte, quando em desacordo com 
e 	 fer ste Termo de Rehcia e na proposta, devendo ser 

dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
3-0 das penalidades. 

correrá no prazo d 15 (quinze) dias, a contar do 
ou instrumento dcobrança equivalente pela 

icação da qualidade, e quantidade do material e 
írte termo detalhado. 

rentes de despesas ujos valores não ultrapassem o 
rt. 75 da Lei n° 14.133de 2021, o prazo máximo para o 

pté 10 (dez) dias). 

e:Nnitivo poderá ser e,cepcionalmente prorrogado, de 
cdo,quando houver ncessidade de diligências para a 
:flCaS contratuais. 

sobre a execução dó objeto, quanto à dimensão, 
rã ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

apara emissão d Nota Fiscal no que pertine à 
o do objeto, para eféjto de liquidação e pagamento. 

cntratado, de inconsitências na execução do objeto 
óü instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
cnáiise prévia à liqç.iidação de despesa, não será 
imento definitivo. 

definitivo não exclUá a responsabilidade civil pela 
viço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

ctrumento de cobrana equivalente, correrá o prazo 
uidação, na forma dea seção, prorrogáveis por igual 

o ftern anterior será duzido à metade, mantendo- 
ao 	caso de contratações decorrentes de despesas 
limite de que trata o içiso II do art. 75 da Lei n°14.133, 

cabível, o setor cç npetente deverá verificar se a 
p cobrança equivale te apresentado expressa os 
dais do documento, tai como: 

dd órgão contratante; 

eecuçao ao contrato; 

- Ceçtr( Pedi-a Braaca - CE. 63.630-000 

CNPJ: 0?.726.540/000i-04 
ira ca.e.gv.ir FeL: (5) 9 9663-6465 
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e) o valor a pagar; 

eventual destaq 

Havendo erro na a ior  
eo:va:ente, ou circunst 
socrestada até que o con 
o orazo após a comprova 

T2. A no:a fiscal ou 
c.ogatoria mente acomp 
ocr meo e consulta jur 

ficacic disoonível no 
• c-ssbidade de aces 
ae:rôncosoficiais ou à do 

A Administração deve,  
rccs:rc cadastral unificad 
oNcp) para: 

1. 

b tação da nota fis 

J : 	 J
que impeça a liu 

dó providencie as rrd idas saneadoras, reiniciando-se 
ação, sem ônus ao contratante; 

nça equivalente deverá ser 
regularidade fiscal, constatada 

pédores ou no registro cadastral 
4aições, Públicas (PNCP) ou, na 

o referido Sistem, rimediante consulta aos sftcs 
..etação menciona-d h  art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

iizar consulta ao badastro de fornecedores ou no 
onível no Portal N, :ional de Contratações Públicas 

d valor de retenções cd utá rias cabíveis. 

ál ou instrumento de cobrança 
idação da despesa, esta ficará 

a regularização da si 

strumento de co 
b da comprovaçãó 
cadastro de forp 

it'Nacional de Cont 

a) verificar a manutR da 'co`  codições deWilitação exigidas no edital; 

3) identificar possív 	ab que impeça aptfcipação em licitação, no âmbito 
co óraào ou entidade, que ~~1ue proibição de coratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impediti 	indiretas. 

74• Ccnstatando-se, jun 
cadc disponível no Pot 

cc :- eguaríaade do contr 
no prazo de 5 (cinco 

Ec:-esente sua defesa. O pi{ 
o:ério dc contratante. 

T.T5. Não navendo regular 
cc.ntratanze deverá com 
egaridade fiscal quanta 

axsêoc:a óe pagamento 
nentesenecessariosp1 

9. Persistindo a irreguIari 
rascisão contratual no 
eurada ao contratado 

7T Havendo a efetiva 
omoamente, até que se 

re2L:!arize sua situação jun 
:ncado disponível no Por' 

atendimento ao Ii 
222 o pagamento será ef 

zaçãc da liquidação da 

9. No caso de atraso pe 
izaaos monetariament 

sua efetiva realização, JJd 
Co-sumioor Amplo (IPCA) e 

cadastro de fornecores ou no registro cadastral 
Nacional de Contratões Públicas (PNCP), a situação 

será providenciad ua notificação, por escrito, para 
teis, regularize sLjásituaçào ou, no mesmo prazo, 

bpodá ser prorroga4 uma vez, por igual período, a 

considerada improcedente, o 
nsáveis pela fiscalização da 
ratado bem como quanto à 

eezuado, para 	sejam acionados os meios 
rantir o recebimetç de seus créditos. 

contratante devá adotar as medidas necessárias 
s do processo 
defesa. 

iÇão do objeto, osil 
pela rescisão do 4ç 
cadastro de forne 
ional de Contrataç. 

VI do art. 92 da Lei 1 
no prazo de até 

sa. 

rtratante, os vaio 
re o termo final do 
iante aplicação do 

orreção monetária. 

pagamentos serão realizados 
ntrato, caso o contratado não 
dores ou no registro cadastrai 

Públicas (PNCP). 

eral n° 14.133 de 1° de abril de 
iq (dez) dias úteis contados da 
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cue fazjus ao tratamento tri 

7.24.A antecipação de p. m 
economia de recursos ou 5re 1resntar condição 

ou para a prestaçãorviço, conforme d 
n°14.133/21. 

FORMA  E CRffÉRÔ 
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ao negativa ou pq)iiva com efeito de negativa, nos 
ação das Leis do T alho, aprovada pelo Decreto- 

:tro de contribu in ;s Estadual/Municipal/Distrital 
rnecedor, pertine e ao seu ramo de atividade e 
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o nos cadastros de contribuintes 



.1PAL 

J 
	

COMPROMISSO 

AATADE REGISTRO 

9 T.O controle e o gerencia 
gerenciador, quantc 

- os quantftativos e 

- 2S solicitações de 

- o rema nejamento 

E.2.Os preços registrados 
e'./entuai redução dos preço 
bens, das obras ou dos serv 

T.4 62/2C23): 

3.2.. em caso de fo 
oecorrêncja de fatos irnprev 
niiabWzem a execução da 
a" do inciso II do caput do a 

9.2.2. em caso de cri 
encargos legais ou supe 
eoercussão sobre os preço 

9.2.3. serão reajusta 
sosde e o índice previs 

9.2.4. poderão ser re; 
oenicos oara a contrataçãq. 

9.. A contratação com os fo 
o. peia entidade interessad 

empenho de despesa, 
nfome o disposto no a. 

9.3.1. Os instrumentos 
os E---a de registro de preços. 

Os contratos decorrente 
:.:sarvsco o C.A sposto no a.t. 

3.29. Comprovação de 

:moexdade tecno!ógca 
CO:trataÇãO, ou com o fte 
stes:adcs, por pessoas ju 
emtdc(s) pelo conselho Pr 

Os a: estados de cap 
ms:rz ou da filial do fome 

8.3. O !icftante disponibiUz 
ect idade dos atestado 

30 contrato que Ou 

Oca em que foi executado 

5.32. Apresentar atestadd d 

c. 

ía 

Rua.: )US J3C 

ão para o fornÇrnento de bens similares de 

eracional equivaire ou superior com o objeto desta 
rtinente, por mei1a apresentação de certidões ou 

de direito pú10 ou privado, ou regularmente 
ional competentejando foro caso. 

de técnica poder ser apresentados em nome da 

ii 

odas as informaç é necessárias à comprovação da 
resentando, quarL solicitado pela Administração, 
orte à contrataçãndereço atual da contratante e 
teto contratado, dtre  outros documentos. 

acidade técnicopracionai; 

EÇOS 

das atas de reais 
	

de preços serão realizados pelo 

kos; 

cuantidades. 

ão ser alterados qatualizados em decorrência de 
ticados no mercadou de fato que eleve o custo dos 

istrados, nas se g4tes situações (art. 25 do Decreto 

-naior; caso fort 	ou fato do príncipe ou em 
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ANEXO H - MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICA N° XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE FAZEM ENTRE Si O(A) --E 	  

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr(a) JEFFERSON BENEVIDES RODRIGUES, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no 	 , sediado(a) 

na 	 doravan.e designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 	 ,tendo em vista o que 

consta no Processo n°084/2025 cem observância às disposições da Lei n°14.133, de 10  

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada para 

implantação, fornecimento, locação e manutenção de sistema integrado de controle 

de acesso, gestão de estoque, gestão de frota e gerenciamento de senhas com acesso 

via internet, incluindo equipamentos necessários para o pleno funcionamento do 

sistema, conforme especificações descritas, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licftação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ru:t: Jné 	d 	a, iO - (ettrt Pedra Branca - CE, 63.630-909 
C PJ: 07.726.540/0001-04 

F-n'ai: gb tpra 	cú.ceg.br  Tef.:(35) 9 9663-6465 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de 
	

). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar efiscali.zar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de  (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:]) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; eS) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (a rt. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei 

n° 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n°14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n:14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

'V' do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 

20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 

5% a 20% do valor do Contrato. 
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7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 

8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 

n°14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art.156, §80, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021) 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequaçâo do cronog rama fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, na dotação: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (are. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

n°14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA~  PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 

14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §30, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §10) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Brancapara dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

PEDRA BRANCA/CE, 

CNPJ N° -- 

JEFFERSON BENEVIDES RODRIGUES 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2. 	  
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO ELERÔNICO N° 041/2025-PESSP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2025 

O(A) Secretaria de Saude, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° --, neste 

ato representado(a) pelo(a) JEFFERSON BENEVIDES RODRIGUES, portador da 

matrícula funcional n° 	,, considerando o julgamento da contratação direta, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 

/ 	/202 	, processo administrativo n.° 084/2025, RESOLVE registrar os preços do 

fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril 

de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

contratação de empresa especializada para implantação, fornecimento, locação e 

manutenção de sistema integrado de controle de acesso, gestão de estoque, gestão 

de frota e gerenciamento de senhas com acesso via internet, incluindo equipamentos 

necessários para o pleno funcionamento do sistema, conforme especificações 

descritas, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de 

Licitação n° 041/2025-PESSP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ -- O as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
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S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n'14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 20, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou lVdo 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro-de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 30  e 27, § 40, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 

Ø 	
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

PEDRA BRANCA/CE, 

4%  Detent*!de Registro de Preços 
Representante legal do fornecedor registrado 
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